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 Apresentado no auditório do INPREV, o projeto arquitetônico 
para construção da “Sede Própria”, foi recebido com entusiasmo e 
manifestações extremamente positivas dos membros do Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Investimentos e demais 
servidores que o aprovaram integralmente. 
 Concebido para atender os normativos que vão desde a 
acessibilidade aos portadores de necessidades especiais, 
compatibilidade de vagas para estacionamento, prevenção e combate a 
incêndio, o projeto arquitetônico privilegia objetivos de integração dos 
espaços, a possibilidade de modulação dos ambientes ao longo do 
tempo, incorporando, na execução da obra, materiais como vidro e 
gesso acartonado na divisão da edificação. 
 O projeto arquitetônico desenvolvido, contempla conceitos 
voltados à sustentabilidade e ao meio ambiente, busca promover a 
redução do consumo eletricidade e água, mediante aproveitamento dos 
raios solares para geração de energia limpa e renovável, captação 
pluvial e sua reutilização em áreas específicas. Permearam a elaboração 
do projeto, conceitos de conforto térmico, telhado verde, iluminação e 
ventilação natural, soluções ecológicas e paisagismo integrando os 
espaços de convivência. 
 A sede própria do INPREV foi planejada com áreas suficientes 
para atender as atividades hoje desenvolvidas: Recepção e Atendimento 
a Beneficiários, Diretoria Executiva, Serviço Administrativo, Serviço de 
Benefícios, Serviço Financeiro e Investimentos, Compensação 
Previdenciária, Almoxarifado, Arquivo e ainda, outros espaços para 

abrigar o Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de 
Investimentos, Perícia Médica e Equipe Multidisciplinar, Procuradoria, 
Controle Interno, Tecnologia da Informação, Almoxarifado, Arquivo e 
Sala Multiuso com bateria de sanitários etc, além de ampla área para 
desenvolvimento dos projetos de pré e pós aposentadoria que 
aguardam para serem iniciados. O projeto arquitetônico elaborado 
garante áreas para o crescimento futuro do Instituto que, por sua 
natureza, nos remete hoje, no mínimo, ao ano 2075, data para o RPPS 
concluir a gestão dos benefícios, já concedidos e dos a conceder, 
correspondente do atual grupo de beneficiários. 
 A rigorosa legislação estabelecida para os Regimes Próprios de 
Previdência Social determina a destinação de 98% das receitas dos 
institutos exclusivamente ao pagamento dos benefícios de 
aposentadoria e pensão. O INPREV, com gestão austera, constituiu, no 
período de 2009 a 2017, “Reserva Administrativa” mediante redução 
nas despesas de custeio, limitadas em 2% da Receita de Contribuições 
Previdenciárias e destinada à manutenção da autarquia. Os recursos 
financeiros economizados, provisionados como “Reserva 
Administrativa”, foram vinculados ao projeto de construir a “Sede 
Própria” para o Instituto. A obra edificada, valoriza-se como o tempo, a 
imobilização dos recursos preserva o capital aplicado e representa um 
investimento bastante seguro. A edificação da sede constitui patrimônio 
da autarquia e garante no futuro, em última análise, o custeio dos 
benefícios de aposentadoria e pensão concedidos e de responsabilidade 
do INPREV. 

 PROJETO ARQUITETÔNICO - SEDE PRÓPRIA INPREV 

CONSULTE SEU CONTRACHEQUE PELO SITE, CAIXA ELETRÔNICO OU 
NA SEDE DO INPREV 

 O INPREV disponibiliza aos aposentados e pensionistas, o 
contracheque no site institucional www.inprev-varginha.mg.gov.br, na 
página inicial, no menu à direta, na opção ACESSE SEU 
CONTRACHEQUE. A consulta pode ser feita mediante CPF e senha. 

 O contracheque pode ser emitido, também, pelo caixa 
eletrônico do Santander. Para isso, inserir o cartão magnético, outras 
opções, contracheque, selecionar o INPREV, e digitar o mês e o ano.  

 Ou ainda, se preferir, o contracheque pode ser emitido no 
próprio INPREV, sempre 01 dia antes do pagamento do benefício. 

LEMBRETE: 

Mantenha sempre atualizados seu endereço e telefone para contato! 

VISITE A PÁGINA DO INPREV NA INTERNETVISITE A PÁGINA DO INPREV NA INTERNETVISITE A PÁGINA DO INPREV NA INTERNET   

http://www.inprevhttp://www.inprevhttp://www.inprev---varginha.mg.gov.brvarginha.mg.gov.brvarginha.mg.gov.br      

http://www.inprev-varginha.com.br
http://www.inprev-varginha.mg.gov.br/
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A Subsecretaria dos Regimes Próprio de 

Previdência Social vinculada ao Ministério da 

Fazenda, publicou em 20.06.2018, o Indicador de 

Situação Previdenciária - ISP-RPPS 2018-01 

(periodicidade semestral). A individualização dos 

números de cada Regime Próprio de Previdência 

Social, de acordo com os parâmetros estabelecidos, 

viabiliza a comparação entre os resultados 

alcançados pelas instituições. 

 Na avaliação, a nota final é entre 0, o 

mínimo e 1, o máximo. A média nacional do 

Indicador de Situação Previdenciária – ISP RPPS 2018

-01 foi 0,591. A média para o Estado de Minas Gerais 

foi 0,597. Um resultado muito positivo foi obtido 

pelo INPREV, 0,604, o que supera o índice médio do 

Estado e do país. 

 O ISP-RPPS 2018-1 foi configurado para 

valorar as ações dos 2.123 institutos de previdência 

brasileiros, quanto aos parâmetros de 

CONFORMIDADE, EQUILÍBRIO E TRANSPARÊNCIA. Os 

institutos de previdência, para realização do estudo, 

foram divididos em sete grupos, os RPPS dos 

estados; das capitais; dos municípios: com população 

inferior a 10 mil habitantes, população entre 10 e 50 

mil habitantes, população ente 50 e 100 mil 

habitantes, população entre 100 e 400 mil 

habitantes, acima de 400 mil habitantes. Os 

institutos foram também evidenciados por região: 

centro-oeste, norte, nordeste, sul e sudeste e pelas 

respectivas unidades da federação. 

 O ISP-RPPS obtido pelo INPREV, de 0,604, 

apenas é superado pelos alcançados pelos RPPS de 4 

governos de estaduais, 9 capitais e 10 municípios 

com mais de 400 mil habitantes. O índice do INPREV 

supera no Estado de Minas Gerais: os obtidos pelos 

RPPS de Contagem 0,546, Uberlândia 0,457, Betim 

0,435, Juiz de Fora 0,309; de São Paulo: os obtidos 

por Ribeirão Preto 0,602, Santo André 0,593, São 

José dos Campos 0,576; do Rio de Janeiro: Niterói 

0,589, Nova Iguaçu 0,546 e Duque de Caxias 0,437. 

Observando uma realidade mais próxima, o ISP do 

INPREV é maior que ao atribuído a diversos RPPS da 

nossa região. 

 O INPREV obteve nota máxima no critério 

Transparência 0,20, atingiu no de Conformidade 

0,24 dos 0,25 possíveis. Quanto ao critério Equilíbrio 

ficou prejudicado, principalmente quanto a solvência 

financeira, relação ativo / inativo e 

comprometimento atuarial da receita corrente 

líquida, somando apenas 0,164 dos 0,550 atingíveis. 

Na apuração do ISP – equilíbrio, considera-se, a 

totalidade do número de beneficiários, inclusive 

aqueles do “plano financeiro”- deficitário - de 

responsabilidade do Município, após a “Segregação 

das Massas”, fato que interferiu significativamente 

no resultado desse parâmetro. 

 O INPREV comemora o resultado obtido no 

Indicador de Situação Previdenciária - ISP-RPPS 2018

-01, como reconhecimento pela gestão que vem 

sendo realizada pela sua equipe de colaboradores e 

espera poder melhorá-lo ainda mais nas próximas 

avaliações. Quanto ao equilíbrio atuarial e financeiro, 

o INPREV, conforme determina a Constituição 

Federal, entre outras ações desenvolveu, em 2013, a 

Segregação das Massas de beneficiários do Instituto. 

 INDICADOR DE SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISP RPPS 2018-01 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES CONCEDIDOS NOS ÚLTIMOS MESES 

Elizeti Ap. Cândido 
Irene Maria de Oliveira 
João Antônio Decarli 
Luisa Helena da Costa 
Maria Joseli Ramos 
Marília de Fátima Soares 
Regina Lúcia Fernandes 
Rejane Thecla Rodrigues 
Sivaldo Afonso Piva 
Vera Alice Mendes 

Anderson Nogueira Luz 
Antônio Flávio 
Domingos Alves Santos 
Elson Antônio Machado 
Fausto Ivo de Arantes 
Hélio Thadeu Ribeiro 
Marinéa E. Santos Osório 
Mayre Estevam T. Silva 
Neide Aparecida M. Natal 
Pedro Paulo Machado 
Rosângela R. C. Luiz 

Adão Braz 
Ademir Ossani 
Fátima M. D. De Resende 
Jaqueline Ribeiro Moura 
Jucimara de Paula Gregório 
Margarida Maria A. 
Bonifácio 
Mário Donideti de Oliveira 
Rísia Maria O. Figueiredo 
Roberto Claudino 
Silvia Amorim de Carvalho 

Abril 

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO INPREV 
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922/2010 

 

Mês de competência Julho/2018 87,26% 

12,74% 

Prefeito: Antônio Silva, Vice-Prefeito: Vérdi Lúcio Melo. INPREV: Diretoria  Executiva: Edson Crepaldi Retori, Diretor-Presidente; Margareth Ap. Souza Carvalho, Chefe do Serviço 

de Benefícios; Paulo Alexandre Praxedes, Chefe do Serviço Financeiro e Presidente do Comitê de Investimentos;  Aida H. M. P. Bruniera, Chefe do Serviço Administrativo; 

Terezinha Lelo Viana Clepf, Presidente do Conselho de Administração; Annabell Tavares Vilela de Souza, Presidente do Conselho Fiscal.  

O boletim informativo é uma publicação interna do  INPREV destinado aos servidores públicos municipais ativos e inativos.  

Distribuição Gratuita. Tiragem: 2.000 exemplares. Periodicidade Trimestral. Gráfica Editora Sul Mineira Ltda. Jornalista Responsável: Carla Corrêa Beraldo / MTB 6.028. 

Diagramador: André Mambelli Lopes. 

Total na Carteira de Investimentos: R$ 309.704.243,23 

Meta Atuarial: 6,48%a.a. κ wŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ оΣсо҈a.a. 

Maio Junho 

 O INPREV submeteu alterações na Lei que 
trata da “Segregação das Massas” à análise da 
Subsecretaria de Regimes Próprios do Ministério da 
Fazenda. As alterações propostas são para o Plano 
Financeiro: igualar a contribuição previdenciária 
patronal em 19%, a mesma estabelecida para o plano 
de Capitalização, e vincular os parcelamentos de 
débitos previdenciários, já efetivados pela 
administração direta e indireta do Município, como 
receita deste plano. 
 A Lei que estabeleceu a “Segregação das 
Massas” no Município de Varginha, dividiu os 
beneficiários da Previdência Municipal em dois planos: 
um de Capitalização e outro de Repartição Simples, 
com contabilização individualizada das receitas e 
despesas de cada um dos grupos. 
 O grupo submetido ao regime de 

capitalização, representa mais de 80% dos 
beneficiários do INPREV e a sua implantação 
proporcionou o equilíbrio financeiro e atuarial do 
sistema, garantindo os recursos financeiros 
necessários para pagamento dos benefícios de 
aposentadorias e pensões, equacionando, ao longo do 
tempo, e em definitivo, a solvência da previdência 
municipal. 
 O grupo submetido ao regime de repartição 
simples, Plano Financeiro, com prazo de duração 
definido, representa menos de 20% dos beneficiários 
do RPPS. A arrecadação das contribuições dos 
servidores, dos órgãos mantenedores e as demais 
receitas previdenciárias, são utilizadas de imediato, 
dentro do próprio mês, para pagamento de benefícios 
àqueles aposentados e pensionistas desse plano, 
mostrou superavitário até dezembro de 2017. 

 A partir de janeiro de 2018, o Plano 
Financeiro, de repartição simples, com arrecadação 
previdenciária insuficiente para fazer frente aos custos 
com as aposentadorias e pensões, passou a exigir da 
Prefeitura de Varginha, aportes financeiros mensais 
para complementar a receita do sistema, até o limite 
das despesas com os benefícios concedidos. 
 As alterações propostas e aprovadas pelo 
Ministério da Fazenda / Subsecretaria de Regimes 
Próprios, proporcionarão um incremento na receita 
previdenciária do Plano Financeiro, por consequência 
redução substancial nos valores do aporte mensal do 
Município, sem contudo comprometer o equilíbrio do 
Plano de Capitalização que vem, nos últimos cinco 
anos, apresentando resultados crescentes e, agora 
passa a exercer o importante papel de colaborar na 
cobertura de parte do deficit do Plano Financeiro. 

ALTERAÇÃO NA LEI DE “SEGREGAÇÃO DAS MASSAS” 

Sebastião M. da 
Silva 
Vitar Francisca 
da Costa 

Art. 7º, I, b  = 71,12% 

Art. 7º, IV, a = 15,17% 

Art. 8º, II, a  = 8,32% 

Art. 8º, I, a  = 3,63% 

Art. 7º, III, a  = 0,97% 

Art. 8º, IV, a = 0,80% 


